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Atos do Poder Executivo 

  

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

N°037/2020 

 

CONTRATO Nº 037/2020 

DISPENSA N.º025/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

CONTRATADO: ROBERTO BRITO DE LIMA 69080593400 
CNPJ Nº 33.131.034/0001-74 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE 

REFORMA DAS UNIDADES ANCORAS DO SITIO GERALDO E DO 

SITIO JUREMA. 
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar o valor 

correspondente a R$10.812,09, ao valor inicial do contrato. O presente 

Termo Aditivo tem por objeto suprimir o valor correspondente a R$ 

3.694,96, ao valor inicial do contrato.  
Fundamento legal: Amparado no art. 65, II, § 2o da Lei Federal n° 8.666/93 

 

Matinhas (PB), 31 de Agosto de 2020. 

 
Maria de Fatima Silva 

Prefeita 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

053/2020 

     

O Município de Matinhas torna público, nos termos dos Art. 24, inciso II 
da Lei n° 8.666/93, de 21/06/1993 e Parecer da Procuradoria Jurídica, que 

reconhece a dispensa de licitação para a celebração de contrato para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE 

HIGIENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FRENTE À PANDEMIA PROVOCADA 

PELO CORONA VÍRUS (COVID-19). A Contratante pagará à Contratada 

o valor global de R$ 10.649,60 (dez mil, seiscentos e quarenta e nove reais 

e sessenta centavos) com a empresa GENICLEA DA SILVA LIMA-
COMERCIAL NÓBREGA (CNPJ Nº 17.533.557/0001-90). A contratação 

poderá ser acobertada por dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, 

inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações o disposto nos Arts. 

26 e 61 da referida Lei. 
 

                                                Matinhas, 31 de Agosto de 2020. 

 

Maria de Fátima Silva 
Prefeita 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°071/2020  

DISPENSA N°053/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

CONTRATADA: GENICLEA DA SILVA LIMA 

CNPJ Nº 17.533.557/0001-90 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

KITS DE HIGIENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FRENTE À PANDEMIA 

PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS (COVID-19). 

VALOR TOTAL: R$ 10.649,60 (dez mil, seiscentos e quarenta e nove reais 

e sessenta centavos) 

RECURSOS: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS SOCIO ASSISTENCIAIS 

DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS, SCFV E AFINS- 

MATERIAL DE CONSUMO 

PERÍODO: Até o final do exercício financeiro de 2020  

  

Matinhas (PB), 31 de Agosto de 2020. 

 

Maria de Fátima Silva 

Prefeita Municipal 
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